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A. Objetivo e Enquadramento 
 
A presente norma estabelece as medidas de proteção e salvaguarda de ativos dos clientes da 
Plural Markets – Empresa de Investimento, SA (Plural Markets), nos termos requeridos pela 
DMIF II – Diretiva 2014/65/UE, de 15 de maio de 2014, relativa aos mercados de instrumentos 
financeiros (DMIF II ou Diretiva). 
 
Esta Política é de conhecimento e cumprimento obrigatório por todos os colaboradores da Plural 
Markets, no âmbito da prestação dos serviços de investimento a todos os clientes, sejam Não 
Profissionais, Profissionais ou Contrapartes Elegíveis, assim como é disponibilizada aos clientes 
da Plural Markets. 
 
 

B. Princípios Gerais 
 
O intermediário financeiro deve adotar procedimentos e implementar medidas que permitam 
em todos os atos que pratique, assim como nos registos contabilísticos e de operações, 
assegurar uma clara distinção entre os bens pertencentes ao seu património e os bens 
pertencentes ao património de cada um dos clientes, para que a abertura de processo de 
insolvência, de recuperação de empresa ou de saneamento do intermediário financeiro não 
tenha efeitos sobre os atos praticados pelo intermediário financeiro por conta dos seus clientes. 
 
O intermediário financeiro não pode, no seu interesse ou no interesse de terceiros, dispor de 
instrumentos financeiros dos seus clientes ou exercer os direitos a eles inerentes, salvo acordo 
dos titulares. De igual modo, as empresas de investimento não podem utilizar no seu interesse 
ou no interesse de terceiros o dinheiro recebido de clientes. 
 
Com o objetivo de efetuar a correta salvaguarda dos ativos dos clientes, isto é a sua guarda (ou, 
no caso de ativos escriturais, a manutenção dos respetivos registos), o intermediário financeiro 
deve: 
 

• Conservar os registos e as contas que sejam necessários para lhe permitir, em qualquer 
momento e de modo imediato, distinguir os bens pertencentes ao património de um cliente 
dos pertencentes ao património de qualquer outro cliente, bem como dos bens 
pertencentes ao seu próprio património; 

 

• Manter os registos e contas organizados de modo a garantir a sua exatidão e, em especial, 
a sua correspondência com os instrumentos financeiros e o dinheiro de clientes; 

 

• Realizar, com a frequência necessária e, no mínimo, com uma periodicidade mensal, 
reconciliações entre os registos das suas contas internas de clientes e as contas abertas 
junto de terceiros, para depósito ou registo de bens desses clientes; 

 

• Tomar as medidas necessárias para garantir que quaisquer instrumentos financeiros dos 
clientes, depositados ou registados junto de um terceiro, sejam identificáveis 
separadamente dos instrumentos financeiros pertencentes ao intermediário financeiro, 
através de contas abertas em nome dos clientes ou em nome do intermediário financeiro 
com menção de serem contas de clientes, ou através de medidas equivalentes que garantam 
o mesmo nível de proteção; 
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• Tomar as medidas necessárias para garantir que o dinheiro dos clientes seja detido numa 
conta ou em contas identificadas separadamente face a quaisquer contas utilizadas para 
deter dinheiro do intermediário financeiro; e 

 

• Adotar disposições organizativas para minimizar o risco de perda ou de diminuição de valor 
dos ativos dos clientes ou de direitos relativos a esses ativos, como consequência de 
utilização abusiva dos ativos, de fraude, de má gestão, de manutenção de registos 
inadequada ou de negligência. 

 
Quando o registo ou depósito dos instrumentos financeiros de clientes for efetuado numa ou 
mais contas abertas junto de um terceiro, o intermediário financeiro deve observar deveres de 
cuidado e empregar elevados padrões de diligência profissional na seleção, na nomeação e na 
avaliação periódica do terceiro, considerando a sua capacidade técnica e a sua reputação no 
mercado e ponderar os requisitos legais ou regulamentares e as práticas de mercado, relativos 
à detenção, ao registo e ao depósito de instrumentos financeiros por esses terceiros, suscetíveis 
de afetar negativamente os direitos dos clientes. 
 
A Plural Markets considera que cumpre os requisitos legalmente definidos e que definiu os 
procedimentos e implementou as medidas necessárias para garantir a proteção e salvaguarda 
de ativos dos seus clientes. 
 
A Plural Markets compromete-se a revisar continuamente a eficácia dos procedimentos e das 
medidas adotadas, procedendo à sua atualização e melhoria, sempre que julgar oportuna e de 
acordo com as disposições legais e regulamentares. 
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